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Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 
 
Assunto: Relatório final grupo de trabalho para a Revisão da Lei de Finanças Regionais 
 
 

A Representação Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa. para efeito de admissão, requerimento 

com pedido de respostas por escrito e pedido de documentação dirigido ao Governo Regional, 

nomeadamente à Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 
 

 
 

 

Ponta Delgada, 20 de março de 2025 

 

 

 

 

 
 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

A Representação Parlamentar do BE/Açores 
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Exmo. Sr. Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

Em setembro de 2022, os governos da Região Autónoma dos Açores e da Região Autónoma da 

Madeira realizaram uma cimeira. Uma das decisões que saíram desde encontro foi a criação de 

um grupo de trabalho para a revisão da Lei de Finanças Regionais, coordenado pelo professor 

Eduardo Paz Ferreira. 
 

Em janeiro de 2025, o secretário regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

do Governo Regional dos Açores, anunciou que “o processo com o professor Paz Ferreira está 

bastante adiantado” e que “está em vias de relatório final”. 

 

No entanto, em março de 2025, foi o próprio professor Eduardo Paz Ferreira, em declarações à 

comunicação social, a anunciar a existência de várias divergências entre os Açores e a Madeira, 
entre as quais os “critérios de transferências”, os “critérios de apoio às regiões” e questões de 

linguística. 

 

O professor Eduardo Paz Ferreira sugere que agora os Açores avancem para a revisão da Lei 

de Finanças Regionais sem a Madeira. 

 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais, a Representação Parlamentar do BE/Açores 
solicita a V.ª Ex.ª, resposta às seguintes questões: 

1 – O relatório final do grupo de trabalho já está concluído? Em caso de resposta afirmativa, 
solicita-se o envio de cópia. Em caso de resposta negativa, quando estará concluído? 

2 – O grupo de trabalho em conjunto com a Madeira terminou o seu trabalho ou vai continuar? 

3 – Quais as alterações à Lei de Finanças Regionais que foram propostas pelo representante do 

Governo Regional dos Açores no âmbito do grupo de trabalho com a Madeira? 

 

 

 

 
 

 

 

 

Ponta Delgada, 20 de março de 2025 


